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DECRETOS

DECRETO N° 4.912/2024

SÚMULA: Dispõe sobre a altera-
ção do Decreto nº 3.604, de 26 
de julho de 2021, que nomeia os 
membros Titulares e Suplentes 
do Conselho Municipal de Edu-
cação do Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais previstas na Lei Or-
gânica Municipal DECRETA:

Art. 1°. Fica alterada a composi-
ção dos membros do Conselho 
Municipal de Educação do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no biênio de 2021-
2023, nomeados através do De-
creto nº 3.604, de 26 de julho de 
2021, conforme segue abaixo: 
Representantes da Secretaria 
Municipal de Educação:
Titular: Oliveti Brautigam em 

substituição a Deise Vitek Pasa
Suplente: Adriana Otto em subs-
tituição a Oliveti Brautigam

Representantes do Poder Legis-
lativo:

Titular: Francieli Aparecida Zaks-
zeski em substituição a Sandra 
Rosane Novak
Suplente: Giovani Rodrigues 
Mazur em substituição a José 
Lucas Moreira

Representantes dos professores 
Municipais do Primeiro Segmen-
to do Ensino Fundamental:

Titular: Luis Roberto Konrath em 
substituição a Irineu Schwartz
Suplente: Luciane Uss em subs-
tituição a Luis Roberto Konrath

Representantes dos Professores 
Estaduais do Segundo Segmen-
to do Ensino Fundamental:

Titular: Rose Mundel em substi-
tuição a Terezinha Golenia
Suplente: Shirley Regiane Spu-
nar Otto em substituição a Rose 

Mundel
Representantes dos Diretores 
Municipais:

Titular: Rodrigo Majolo em subs-
tituição a Luciane Uss
Suplente: Claudia Dziurza Cor-
deiro em substituição a José Al-
ceu Iwanczuk

Representantes da APAE:

Titular: William Krul em substitui-
ção a Edson Luis Beuren
Suplente: Isabel Frankenberger 
em substituição a William Krul

Representantes do Conselho 
Tutelar:

Titular: Orlando Dolinski em 
substituição a Vera Lucia Sedla-
zek Pluta
Suplente: Angelo Mager em 
substituição a Tiago Krul

Art. 2º. Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, 14 de junho 
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de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 4.913/2024

SÚMULA: Dispõe sobre a nome-
ação de Membros para compor a 
Equipe Técnica Municipal-ETM, 
para acompanhar e fiscalizar a 
revisão do Plano Diretor Munici-
pal-PDM, e dá outras providên-
cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais previstas na Lei Or-
gânica Municipal e nas demais 
legislações aplicáveis, DECRE-
TA:
Art. 1°. Ficam nomeados os 
Membros Titulares e Suplentes 
da Equipe Técnica Municipal-
-ETM, para acompanhar e fisca-
lizar a revisão do Plano Diretor 
Municipal-PDM, conforme segue 
abaixo: 

I – Secretaria Municipal de Admi-
nistração:
Titular: Andressa Szaykowski
Suplente: Morgana Wollinger 
Gauer

II - Secretaria Municipal da Fa-
zenda:
Titular: Vera Maria Benzak 
Krawczyk
Suplente: Alecsandro Boiko

III - Secretaria Municipal da Saú-
de:
Titular: Graziela Braun
Suplente: Cleidir Henrique 
Ksionzek

IV - Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura:
Titular: Silvana Drieli Wierzibicki 
Wionzek

Suplente: Kathe Caroline Kist-
macher

V - Secretaria Municipal de 
Obras:
Titular: Daniel Rodrigues de Lara
Suplente: Jose de Oliveira

VI - Secretaria Municipal da Agri-
cultura e Meio Ambiente:
Titular: Silmar Kazenoh
Suplente: Sidnei Milczuk

VII - Secretaria Municipal de In-
dústria e Comércio:
Titular: João Gilmar Grenat
Suplente: Luiz Fernando Soares 
Gabelini

VIII - Secretaria Municipal de 
Transportes:
Titular: Marcos Marczal
Suplente: Giovana Mafalda An-
driguetto

IX – Secretaria Municipal de Tu-
rismo:
Titular: Rodrigo Antonio de Sou-
za
Suplente: Victoria Maciel De Oli-
veira

X - Secretaria Municipal de As-
sistência Social:
Titular: Gabriela Lopes Nepomu-
ceno
Suplente: Michelle Buchen 
Schorr

XI - Secretaria Municipal de Ser-
viços Rurais:
Titular: Renato Gaias
Suplente: Yago Nathan De Mat-
tos

XII – Departamento Jurídico: 
Titular: Enio Ribas Junior
Suplente: Inaiara Pissaia Popo-
vicz

XIII – Departamento de Contabi-
lidade e Finanças: 

Titular: Jefferson Rodrigues 
Mazur
Suplente: Arlete Kolenetz
XIV – Departamento de Tributa-
ção: 
Titular: Simone Dlugosz Parra 
Budin
Suplente: Tania Maria Koteski 
Fries

XV – Departamento de Projetos 
e Engenharia:
Titular: Amanda Matzenbacher 
Trevisol
Suplente: Fabio Da Silva

XVI – Gabinete:
Titular: Johnny Regis Szpunar 
Otto
Suplente: Anderson Barcelos 
Amaral

XVII – Vigilância Sanitária:
Titular: Felipe Siepko
Suplente: Marlon Paulo Nedo-
chetko

Art. 2º. Designar Amanda Mat-
zenbacher Trevisol para atuar 
como Coordenadora da Equipe 
Técnica Municipal-ETM.

Art. 3°. A Equipe Técnica Muni-
cipal-ETM possui as seguintes 
atribuições:

I - Assegurar a construção do 
processo de revisão do Plano 
Diretor Municipal-PDM, de acor-
do com os fins propostos no Pro-
cesso Licitatório n° 220/2023 e 
no Contrato n° 143/2024, subsi-
diando a Contratada para pres-
tação de serviços de revisão, 
elaboração e readequação do 
PDM com dados, informações e 
apoio logístico para a realização 
dos eventos;

II - Avaliar e validar junto com a 
Contratada e o Conselho Munici-
pal da Cidade a programação de 
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atividades e eventos, métodos, 
técnicas e estratégias propostas 
para a revisão do Plano Diretor 
Municipal-PDM;

III - Recomendar a convocação 
de outros órgãos do poder pú-
blico (municipal, estadual ou 
federal), e/ou convidar associa-
ções representativas dos vários 
segmentos da comunidade, para 
subsidiar a análise dos docu-
mentos referentes à revisão do 
Plano Diretor Municipal-PDM;

IV - Emitir análises técnicas, pro-
pondo alterações, exclusões e/
ou complementações nos docu-
mentos entregues pela Contrata-
da ao longo das diversas fases 
do processo de revisão do Pla-
no Diretor Municipal-PDM, tendo 
por base o Processo Licitató-
rio n° 220/2023 e o Contrato n° 
143/2024;

V - Dar aceitação da versão final 
dos produtos elaborados pela 
Contratada, relativos a cada 
uma das fases conforme o Pro-
cesso Licitatório n° 220/2023 e o 
Contrato n° 143/2024;

VI - Participar das reuniões téc-
nicas de capacitação, prepara-
ção e consolidação, oficinas, au-
diências públicas e conferência 
municipal.

Art. 4º. O(A) Coordenador(a) da 
Equipe Técnica Municipal-ETM 
tem como atribuições:

I - Coordenar e fiscalizar o pro-
cesso de revisão do Plano Dire-
tor Municipal-PDM;

II - Aprovar a versão final dos 
produtos elaborados pela Con-
tratada, relativos a cada uma 
das fases, conforme o Processo 
Licitatório n° 220/2023 e o Con-

trato n° 143/2024 após aceitação 
da ETM;

III - Efetuar a medição dos pro-
dutos de cada fase, por meio 
de laudo de acompanhamento, 
após aprovação pela ETM;

IV - Emitir parecer técnico, e so-
licitar parecer jurídico ao Depar-
tamento Jurídico do Município, 
referente a pedidos de aditivo 
contratual;

V - Emitir parecer técnico, e soli-
citar parecer jurídico ao Departa-
mento Jurídico do Município, re-
ferente a pedidos de solicitação 
de substituição do coordenador 
ou de demais profissionais in-
tegrantes da equipe técnica da 
Contratada;

VI - Dar conhecimento e solicitar 
providências ao Prefeito e de-
mais gestores da Administração 
Municipal, para o encaminha-
mento do processo de revisão 
do Plano Diretor Municipal-PDM;
VII - Mediar e fazer a interlocu-
ção entre o Poder Executivo Mu-
nicipal e a Contratada;

VIII - Tornar público o processo 
de revisão do Plano Diretor Mu-
nicipal-PDM, instrumentalizando 
os meios de comunicação com 
informações.

Art. 5º. Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, 14 de junho 
de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4914/2024.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 
ALTERAÇÃO DO DECRETO 

N° 3944/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – CMDCA DE CRUZ 
MACHADO/PR, BIÊNIO 2022 – 
2024.

O Prefeito do Município de Cruz 
Machado Estado Do Paraná, 
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas pelo 
artigo 77 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,  
DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a com-
posição dos representantes do 
Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescen-
te – CMDCA De Cruz Machado/
Pr, instituída através do Decreto 
N°3944/2022, o qual passa a ter 
os seguintes representantes:
MEMBROS GOVERNAMEN-
TAIS

2- Secretaria Municipal de Assis-
tência Social:

Suplente: Andressa Laiara de Al-
meida em substituição a Juliana 
Sembay.

5- Secretaria Municipal de Es-
portes:

Suplente: José Dirceu Swed em 
substituição a Marina Krul.
 
Art. 2º Este Decreto entrará em 
vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir da data de 
24 de maio de 2024, ficando re-
vogadas as disposições em con-
trário e mantidos os demais ter-
mos e membros estabelecidos 
no Decreto N° 3944/2022 e suas 
posteriores alterações.
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 Edifício da Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado, 14 de 

junho de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 141/2024

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 033/2024, 
Pregão Eletrônico nº. 018/2024, 
cujo o objeto é a aquisição de 
materiais de limpeza e higiene, 
para tender as necessidades de 
diversas Secretarias desta muni-
cipalidade os Servidores:

Galdino Oliveira, matrícula n° 
1417.
Harlei Rubison Estrenguete Da 
Silva, matricula n◦ 415.
José De Oliveira, matrícula n° 
1496.
Michelle Buchen Schorr, matrí-
cula n° 1123.
Sidnei Milczuk, matrícula n° 593.
Thalita Zimolong De Souza, ma-
trícula n° 1976.
Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-

rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;
       
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-

PORTARIAS
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lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 

Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secretá-
ria Municipal de Administração, 
a Sra. Andressa Szaykowski, au-
tora do termo de referência que 
deu origem ao processo, que 
será responsável solidário na fis-
calização do contrato no que se 
refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 
       
II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-

tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.
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Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 14 de junho de 

2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 142/2024

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 034/2024, 

Pregão Eletrônico nº. 019/2024, 
cujo o objeto é a objetivando a 
aquisição de querosene com-
bustível em tambor de 200 litros, 
destinados para o Departamento 
de Obras desta municipalidade, 
o Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 

prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;
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XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Daniel 
Rodrigues de Lara, autor do ter-
mo de referência que deu origem 
ao processo, que será responsá-
vel solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado – PR, 14 de junho de 

2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 143/2024

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
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sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 035/2024, 
Pregão Eletrônico nº. 020/2024, 
cujo o objeto é a aquisição de 
caixa aquecedora em chapa de 
aço, capacidade mínima de 28 
litros, destinada para as salas de 
curativo e atendimento da saú-
de pública municipal, através da 
Secretaria de Saúde desta muni-
cipalidade, a Servidora:

Galdino Oliveira, matrícula n° 
1417.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 

demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secretá-
ria Municipal de Saúde, a Sra. 
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Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 036/2024, 
Pregão Eletrônico nº. 021/2024, 
cujo o objeto é a prestação de 
serviços de transporte escolar 
para as regiões das Linhas: Vi-
cinal È, Charqueada, Concórdia 
Atalho, Potingal, destinados aos 
alunos da Rede Básica de ensi-
no desta municipalidade, a Ser-
vidora:

Adriane Czervinski, matrícula n° 
1736.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-

dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 14 de junho de 

2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 144/2024

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Graziela Braun, autora do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
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lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 

tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Transportes, o Sr. 
Marcos Marczal, autor do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;
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VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 14 de junho de 

2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 013/2024
PROCESSO Nº 038/2024 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado – PR

OBJETO: A presente Dispensa 
Eletrônica visa a contratação de 
empresa especializada para for-
necimento de carteiras persona-
lizadas destinadas para guardar 
e proteger carteiras de vacina-
ção, visando atender a neces-
sidade da Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, conforme 
especificações em anexo ao pro-
cesso.

FUNDAMENTAÇÃO DA CON-
TRATAÇÃO: Art. 75, II, da Lei 
n°14.133/2021.

VALOR TOTAL DA CONTRATA-
ÇÃO: R$ 7.425,00 (sete mil qua-
trocentos e vinte e cinco reais)

DATA DA SESSÃO: 21/06/2024

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPU-
TA DE LANCES
DE: 21/06/2024 as 08:30
ATÉ: 21/06/2024 as 15:30

LINK PARA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO DA DISPUTA
https://www.bll.org.br

REFERÊNCIA DE HORÁRIO
Horário de Brasília/DF

INFORMAÇÕES COMPLEMEN-
TARES
O edital completo estará à dis-
posição dos interessados no site 
www.bllcompras.com, na Pre-
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INFORMAÇÕES COMPLEMEN-
TARES
O edital completo estará à dis-
posição dos interessados no site 
www.bllcompras.com, na Pre-
feitura Municipal, sala de Lici-
tações, Av. Vitória, 251, Centro, 
Cruz Machado/PR e no sítio ele-
trônico: www.pmcm.pr.gov.br link 
licitações.  

Cruz Machado, 14 de junho de 
2024.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

feitura Municipal, sala de Lici-
tações, Av. Vitória, 251, Centro, 
Cruz Machado/PR e no sítio ele-
trônico: www.pmcm.pr.gov.br link 
licitações.  

Cruz Machado, 14 de junho de 
2024.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 014/2024
PROCESSO Nº 043/2024 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado – PR

OBJETO: A presente Dispensa 
Eletrônica visa a aquisição de 
testes rápidos para detecção da 
COVID-19 visando atender a de-
manda da Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, conforme 
especificações em anexo ao pro-
cesso.

FUNDAMENTAÇÃO DA CON-
TRATAÇÃO: Art. 75, II, da Lei 
n°14.133/2021.

VALOR TOTAL DA CONTRATA-
ÇÃO: R$ 10.900,00 (dez mil e 
novecentos reais)

DATA DA SESSÃO: 21/06/2024

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPU-
TA DE LANCES
DE: 21/06/2024 as 08:45
ATÉ: 21/06/2024 as 15:45

LINK PARA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO DA DISPUTA
https://www.bll.org.br

REFERÊNCIA DE HORÁRIO
Horário de Brasília/DF
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SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Ronei da Silva Nadolny 635 12/06/2024 12/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba HB20 SEW0E13 Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 581 12/06/2024 12/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Micro SEF9I90 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 12/06/2024 12/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Van BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Mauricio da Silva Santos 1448 12/06/2024 12/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 12/06/2024 12/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba TIGGO 8 SEV7B80 Transporte de Pacientes

Marcio Klocko 1993 12/06/2024 12/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Willian Jungles de Camarg 1994 12/06/2024 12/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 1550 11/06/2024 11/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL RHJ-3J64 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 12/06/2024 12/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Carlos Domingues 1703 13/06/2024 13/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Irati FIESTA AZB-3I30 Serviços da Secretaria de Administração

José Carlos Pasa 455 04/06/2024 04/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 Paula Freitas Caminhão  SEE-7B14 Buscar massa asfáltica CBUQ

Nelson Szendela 2031 12/06/2024 12/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Siena Adm BDG-6C38 Serviços da Secretaria de Administração

Glacir Luis Waligura 474 11/06/2024 11/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Araucária Etios FNK-1J43 Serviços da Secretaria de Administração

Glacir Luis Waligura 474 12/06/2024 12/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Etios FNK-1J43 Serviços da Secretaria de Administração

Glacir Luis Waligura 474 10/06/2024 10/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Etios FNK-1J43 Serviços da Secretaria de Administração

Rogério Nowak 1594 13/06/2024 13/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba SPRINTER SEN0G35 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 13/06/2024 13/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Ponta Grossa HB20 SEW0C68 Transporte de Pacientes

Marcos Sidoli 2043 13/06/2024 13/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba SPIN SEZ9G94 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 13/06/2024 13/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Van BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Mauricio da Silva Santos 1448 13/06/2024 13/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 13/06/2024 13/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 13/06/2024 13/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Willian Jungles de Camarg 1994 13/06/2024 13/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A74 Transporte de Pacientes

Tiago Krul 2020 12/06/2024 13/06/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Antonio Luis Szaykowski 112 10/06/2024 10/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba L200 RHP-7B05 Evento do Estado

Jean Antônio Schmidt 1687 10/06/2024 10/06/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba L200 RHP-7B05 Evento do Estado


